
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 594, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

PERMITE A APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE COMO MEIO DE PROVA PARA ATESTAR
DEFICIÊNCIA PERMANENTE FÍSICA, MENTAL,
INTELECTUAL, AUDITIVA OU VISUAL, BEM COMO O
TRANSTORNO ESPECTRO AUTISTA (TEA), PERANTE
OS SERVIÇOS PÚBLICOS E PARA A CONCESSÃO DE
BENEFÍCIOS QUE EXIJAM COMPROVAÇÃO DE
CONDIÇÕES DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE CAMPO
REDONDO -RN.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso das suas atribuições
legais, faço saber que, atendendo a projeto de lei de iniciativa
do VEREADOR EDMILSON MORENO DA SILVA, a
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, aprovou e
EU, nos termos da Lei Orgânica Municipal, SANCIONO a
seguinte LEI:
 
Art. 1ºFica autorizado a apresentação da Carteira de identidade
como meio de comprovação de deficiência permanente física,
mental, intelectual, auditiva ou visual, bem como do transtorno
do Espectro Autista (TEA), perante os serviços públicos e para
a obtenção de benefícios que exijam a comprovação das
condições de saúde no âmbito do município de Campo
Redondo – RN.
 
Parágrafo Único. Para que a comprovação mencionada no
Caput deste artigo seja válida a carteira de identidade
apresentada, deverá estar dentro do prazo de validade e conter
informações que atestem a condição de saúde por meio da
Classificação Internacional de Doença (CID) e do símbolo
correspondente.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que
couber.
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Redondo/RN,
Centro Administrativo “Dr. José Alberany de Souza”, em 26 de
abril de 2024.
 
RENAM LUIZ DE ALENCAR CARVALHO
Prefeito Municipal
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